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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 510/001378/2017  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (GLOBAL)  

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/09/2017 

HORÁRIO: 14:00 (catorze) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.niteroi.rj.gov.br 

 

  O MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da empresa pública, EMPRESA 

MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, Administração 

Indireta, com sede na Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 11º andar – Centro – Niterói - RJ, torna 

público que, devidamente autorizado pelo Presidente Reinaldo Macedo Costa Pereira, na 

forma do disposto no processo administrativo n.º 510/001378/2017, fará realizar, no dia 29 de 

setembro de 2017, às 14:00 (catorze) horas, no endereço acima, licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), conforme ANEXO I, que 

será regida pelo disposto no Decreto nº 3.555/2000, na Lei nº 10.520/2002, no Decreto 

Municipal 9.614/2005, na Lei nº 8.666/1993, na Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas. 

  

1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 

eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial 

do Município e divulgadas por meio eletrônico na internet, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas 

1.2 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.niteroi.rj.gov.br, podendo, 

alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a doação de uma resma de papel A4, 

na Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º andar – Centro – Niterói - RJ, comprovado pela 

EMUSA.  

1.3 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: rua 

Visconde de Sepetiba, 987 – 11º andar – Centro – Niterói -  RJ, de 10:00 horas  até 16:00 horas; 

1.3.1 Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com 
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encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 

1.1. 

1.4 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores 

à abertura da sessão, no seguinte endereço: rua Visconde de Sepetiba, 987- 11º - Centro – Niterói 

- RJ, de 10:00 até 16:00 horas, ou, ainda, através do fac-símile  n.º (21) 2622-2035 ou e-mail 

www.niteroi.rj.gov.br 

1.5 Caberá à EMUSA, auxiliada pelo Comissão de Pregão, decidir sobre a impugnação, com 

encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 

1.1. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1. O Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços 

complementares de engenharia no mezanino do 2º pavimento do edifício sede da Secretaria 

Municipal de Fazenda/Palácio Araribóia, conforme as especificações constantes no 

ANEXO I. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão Presencial Empresas especializadas cujo objetivo social 

contenha atividades compatíveis com o fornecimento do objeto desta licitação, observada a 

necessária qualificação, e que satisfaçam às exigências deste edital, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus anexos.  

 

3.1 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 

Pública Estadual, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

3.2  “Não será permitida a participação  na  licitação de  mais de uma empresa sob o  controle de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou  jurídicas,sendo também vedada a  participação de 

licitante que tenha recebido punição de suspensão temporária de  participação em licitação ou 

impedimento decontratar com a Administração, no âmbito da Administração PúblicaMunicipal, 

Estadual ou Federal, com fulcro no art. 87, III da Lei 8.666/93.” 

 

3.3 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 

artigo 9º, da Lei n.º 8.666/93. 
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4 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

 

4.1 O preço total estimado pela EMUSA para o objeto deste Pregão Presencial é de                   

R$ 412.925,57 (quatrocentos e doze mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e sete 

centavos), conforme os valores constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste 

edital.  

 

4.2 O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a EMUSA a utilizá-lo 

integralmente.  

  

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

 

5.1 A sessão para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preço e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de 

acordo com a Lei que regulamenta o Pregão e em conformidade com este Edital e seus anexos.  

 

5.2 Declarada a abertura da Sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

 

6 - DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES  

 

6.1 As empresas participantes poderão ser representadas na Sessão de Pregão por ser 

representante legal que deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, que possuem os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame e somente estes poderão atuar em nome da Licitante.  

 

6.2 No ato do credenciamento serão efetuadas as devidas comprovações quanto à existência dos 

necessários poderes para a representação, através da apresentação dos documentos, em original 

ou cópia autenticada, conforme abaixo: 

 

6.2.1 Se a empresa se fizer representar por seu sócio, proprietária, dirigente ou assemelhada 

deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência 

da sociedade, apresentar: 

 

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente;  
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b) Original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, 

no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência da sua investidura.  

 

6.2.2 Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 

imprescindível para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

 

b) Procuração com poderes específicos ou Carta de Credenciamento, conforme modelo 

ANEXO II, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

 

c) Original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, 

no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis.  

 

6.3 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro no 

momento da licitação, fora de qualquer envelope. 

 

6.4 No caso de apresentação de documento original, o mesmo será devolvido após as 

conferências necessárias; 

 

6.5 Na hipótese em que a documentação correspondente ao credenciamento tenha sido incluída 

em qualquer dos envelopes – DE HABILITAÇÃO ou DE PROPOSTA DE PREÇO - será 

autorizado ao representante da empresa credenciadora que abra o envelope para a retirada dos 

mesmos, na presença dos demais Licitantes, devendo, em ato contínuo, ser o envelope 

novamente lacrado e devolvido ao lugar em que se encontrava.   

 

6.6 Ficam as empresas cientes de que somente poderão participar da fase de lances verbais, bem 

como praticar os demais atos inerentes ao certame, aquelas cujos representantes se encontrem 

devidamente credenciados nos termos dos subitens anteriores.   

 

6.7 As Licitantes que decidirem pelo envio dos Envelopes por portadores, sem que se efetive o 
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devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 

proposta. 

 

6.8 Será admitido mais de um representante para cada licitante, facultado ao pregoeiro reduzir 

este número, se for para o melhor desenvolvimento da Sessão.  

 

6.9 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 

Licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.   

 

7 - DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO E DE SER MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

7.1 Os licitantes apresentarão, no ato do credenciamento, de forma avulsa, a declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de 

licitação e contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos 

impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO III, sem inseri-la em quaisquer dos 

envelopes.  

 

7.2 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, 

no ato do credenciamento e fora dos envelopes, declaração na forma do ANEXO IV, de que 

ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do 

art. 3º da referida Lei.  

 

7.2.1 Caso a empresa se quede inerte na apresentação de tal documento, não poderá se valer da 

vantagem prevista.  

 

7.3 Na hipótese do licitante não trazer os documentos mencionados já devidamente preenchidos, 

os mesmos poderão ser confeccionados no momento da realização da Sessão Pública, devendo 

ser assinado pelo representante legal do licitante que foi devidamente credenciado.    

 

7.4 Ato contínuo, serão abertos os envelopes contendo a Proposta de Preço, sendo feita sua 

conferência e posterior rubrica. 

 

7.5 No caso excepcional de a Sessão do Pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob 

a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubrica, aos participantes, na 

sessão marcada para prosseguimento dos trabalhos.   
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8 – DOS ENVELOPES 

 

8.1 A Licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta de Preço e os seus Documentos de 

Habilitação em envelopes distintos, opacos, separados, fechados (colados ou lacrados), 

constando na parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2017 – EMUSA 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2017 – EMUSA 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

9   DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

9.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via, redigida no formato do 

ANEXO V – Proposta de Preços, impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada 

na última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal.  

 

9.2 A proposta deverá ainda: 

 

a)  Fazer referencia a esta licitação, indicar nome ou razão social do proponente, número do 

CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 

 

b) A proposta de preço deverá conter a descrição dos produtos cotados, inclusive as marcas, 

bem como modelos e/ou referencia do mesmo, com a indicação do número do lote ou 

item, no caso da licitação ser por lote, a indicação do código correspondente a cada item 

que compõe o lote, com base nos Anexos.  

 

c) A indicação do preço unitário de cada item e o seu valor total e, finalmente, o valor total 

do lote, na hipótese da licitação ser por lote, com base nos Anexos.  
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d) O oferecimento pelo licitante do item indicado implica em aceitação e entrega de todos 

os itens descritos no lote, ou do próprio item, conforme ANEXOS, com suas 

especificações e quantidades, sem qualquer restrição, sob pena de invalidação e não 

aceitação da proposta ofertada.   

 

e) É permitido às empresas Licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes/itens 

que compõem o objeto deste Edital 

 

f) Menção de ser optante ou não optante do SIMPLES NACIONAL.  

 

g) Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas 

nos ANEXOS, deste Edital.  

 

h) Declarar que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis 

à perfeita execução do objeto deste Edital, assim abrange todos os custos com materiais e 

serviços necessários a entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual 

substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  

 

i) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

j) Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título.  

 

k) Conter oferta firme e precisa para que não haja qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

 

l) A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

 

m) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 

(duas) casas decimais - exemplo: R$ 0,01 (um centavo), em algarismos e por extenso, 

não podendo ser igual a zero.  

 

9.3 No caso de haver divergência entre os preços unitários e os totais, assim como os preços 

expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o menor desde que exequível.  
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9.4 Caso o licitante não aceite ás correções realizadas, sua proposta de preço será 

desclassificada.  

 

9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, caso seja omissa ou apresente irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

9.6 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

10.1 O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso I do parágrafo 1º 

do artigo 45 da Lei 8.666/93, a saber, a de MENOR PREÇO (GLOBAL), e ainda, ao disposto 

no parágrafo 3º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93, levando-se em consideração atendimento às 

exigências deste Edital, sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que obtiver(em) o 

menor preço por lote/item, consoante as especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

Objeto.  O objeto deste Edital será adjudicado à licitante cuja proposta for considerada 

vencedora. 

 

10.2 Serão classificados pelo Pregoeiro para participar da fase de lances o autor da proposta de 

menor preço e os demais licitantes que apresentarem as propostas com valores até 10% (dez por 

cento) superiores ao menor preço.  

 

10.3 Se não houver pelo menos 3 (três) ofertas de acordo com  o subitem anterior, serão 

proclamados classificados para participarem da fase de lance os proponentes que apresentarem 

as melhores preços, até no máximo de 3 (três) ofertas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

10.4 O Pregoeiro consultará se entre os Licitantes existe alguma microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a fim de verificar a ocorrência de empate e dar a possibilidade de novo lance, nos 

moldes do artigo 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 

 

10.5 “Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será aplicado o disposto no 

art.3º, §2º da Lei 8.666/93, com o intuito de favorecer a indústria nacional.  Na  hipótese de 

persistir o empate será  realizado    sorteio para  determinação   da  ordem de ofertas dos lances 

ou,conforme o caso, adotados os procedimentos destinados às microempresas ou empresas de 

pequeno porte.” 
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10.6 Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor 

preço. 

 

10.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 

10.8 O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às 

licitantes e expressa menção na ata de Sessão.  

 

10.9 O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com 

menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em 

público e formalizada em ata.      

 

10.10 Sendo apta e aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 

do proponente que a tiver formulado. 

 

10.11 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, salvo manifestação 

imediata e motivada da vontade de recorrer, no que se observará o disposto no artigo 4º, XVIII 

da Lei 10.520/2002. 

 

10.12 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

 

10.13 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e os Licitantes presentes.  

 

10.14 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

 

10.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

Proposta específica, prevalecerão as da Proposta. 
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10.16 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

 

11 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

11.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no Edital. 

 

11.2 O Licitante deverá apresentar para participar da presente licitação, sob pena de inabilitação, 

além da Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(anexo VI), da Declaração de Idoneidade (anexo VII),  modelo de declaração de superveniência 

e declaração de optante do simples (anexo IX), devidamente preenchidos, os seguintes 

Documentos de Habilitação: 

 

12 - DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 

caso, os seguintes documentos:  

 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá 
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mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

administração; 

 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 

estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se 

tratando de sociedade cooperativa. 

 

12.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;    

 

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa 

ou positiva com efeitos de negativa; 

 

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda  ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 

inscrição municipal. 

 

f) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito para com o INSS (CND) e 

Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular 

quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
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12.2.2 Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a 

Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de 

sua sede; e, conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 

Niterói. 

 

12.2.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos. 

 

12.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

12.3.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

 

a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o 

licitante não for sediado na Comarca de Niterói ou na Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial. 

 

12.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

12.4.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

 

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que 

comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

 

12.5 - DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

12.5.1 Todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 

apresentar declaração, na forma do Anexo VI, de que não possuem em seus quadros funcionais 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 
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12.5.2 Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas 

emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada no item 

anterior. 

 

12.6 - DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES 

 

12.6.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

12.6.2 Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em 

cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

12.6.3 As declarações que forem disponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde que 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade. 

 

12.6.4 As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu 

bojo a data de validade, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias.  

 

12.6.5 O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 

prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 

desclassificação poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, caso o Pregoeiro tome 

conhecimento de fatos supervenientes que desabonem a idoneidade do Licitante, que 

comprovem a falsidade das informações prestadas ou quaisquer outros que contrariem as 

disposições contidas no Edital. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada através de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

 

13.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, 

o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
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aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

13.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.  

 

13.5 Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de habilitação poderão ser 

saneados na Sessão Pública de processamento do Pregão, através da verificação da informação 

efetuada através de sitio eletrônico oficial e hábil a conferência.  

 

13.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretará a inabilitação do proponente. 

 

14- DO INSTRUMENTO DO AJUSTE: 

   

14.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela EMUSA, será a licitante vencedora 

convocada para assinatura do competente instrumento contratual.   

 

14.2 A EMUSA, no prazo máximo de 60 dias (sessenta) dias da apresentação da proposta, 

convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

 

14.3 A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação 

endereçada diretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade da sua proposta.  

 

14.4 O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se 

acolhidas pela Administração as justificativas apresentadas. 

 

14.5 A licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas neste 

edital. 

 

14.6 A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias  úteis após 

sua convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

14.6.1 Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII 

do art.4º da Lei 10.520/00, propor a contratação nostermos da  pro- posta vencedora. 

 

14.6.2 Caso o segundo colocado não aceite firmar a contratação nos termos da proposta 

vencedora, será facultado ao Município de Niterói  analisar a oferta deste a as  subsequentes, na 
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ordem de classificação, até a  apuração deu ma que atenda ao edital,  sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor, ou revogar a licitação. 

 

15- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

15.1 efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 

 

15.2 fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

 

15.3 exercer a fiscalização do contrato; 

 

15.4 receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

16.1 Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de 

execução do contrato, conforme especificado no instrumento contratual; 

 

16.2 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

 

16.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

 

16.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

16.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

16.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros; 
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17 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

17.1 O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de 

Niterói. 

17.2 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 

atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica.  

17.3 Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou 

redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  

17.4 Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 

17.5 - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes 

do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas na cláusula décima quarta, 

quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe 

aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e legais. 

 

18 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO  

 

18.1 O prazo para a execução dos serviços descrito(s) no ANEXO I será de 02 (dois) meses, 

contados da assinatura do contrato e envio da Autorização de Compra ou documento 

equivalente, que será enviada via e-mail a(s) licitante(s) vencedora(s).     

 

18.2 O(s) item(ens) desta licitação deverá(ão) ser entregue(s) aos Fiscais responsáveis a serem 

designados pela EMUSA, em dia útil (de 2ª a 6ª feira) e em horário compreendido entre  07:00 

e 12:00 horas e entre 13:00 e 15:00 horas, com o descarregamento do material por conta da 

contratada, quando for o caso. 

 

18.3 É imprescindível que as datas e os horários da entrega sejam comunicados a EMUSA, por 

escrito, com antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas úteis, via e-mail 

licitacao.emusa@niteroi.rj.gov.br. 

 

18.4 Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens de fábrica, sempre que for o caso, 

de forma a manter sua integridade e não serem danificados durante o transporte. 
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18.5 As embalagens de fábrica deverão vir com todos os itens que acompanham a caixa dos 

originais, sempre que for o caso. 

 

18.6 - O recebimento do objeto será realizado pelos fiscais a serem designados pela EMUSA, 

de acordo com as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Conformidade e será 

realizado no ato da entrega dos itens. 

b) Definitivamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após verificada a conformidade 

com as especificações correspondentes ao Termo de Referencia deste Edital, com a 

consequente aceitação e/ou recusa. 

 

19. INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO 

 

19.1 Todos os itens entregues serão inspecionados no ato do Recebimento Provisório, 

objetivando avaliar a conformidade do fornecimento com relação ao quantitativo e às 

especificações técnicas, comparando-os com as discriminações contidas nas Notas Fiscais que os 

acompanham e o contido na Proposta de Preços e documentos. 

 

19.2 Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegurar 

que nenhum tipo de dano possa ter sido causado aos mesmos durante o transporte. 

 

19.3 Após a Inspeção de Recebimento, a EMUSA emitirá Certificado de Conformidade, onde 

constará o número da Nota Fiscal e declaração que indique que o(s) item(ns) recebido(s) está(ão) 

de acordo com a discriminação constante na mesma. 

 

19.4 Caso seja considerado que a discriminação constante da Nota Fiscal está insuficiente para 

assegurar a conformidade com as especificações técnicas, será feito no ato uma Discriminação 

Complementar ou Corretiva, documento este que deverá ser assinado pelas partes 

(fornecedor/adquirente) 

 

19.5 Os itens não aprovados deverão ser substituídos pela(s) empresa(s) Licitante(s), bem como 

deverá ser providenciada a complementação dos itens faltantes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do envio, via fax pela EMUSA, do referido Termo de Recusa, no qual constarão as 

desconformidades com as especificações e/ou quantitativos. 

 



 
  

Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento 

         
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2017 

Rua Visconde de Sepetiba, n 987/11 andar – Niterói – RJ – CEP. 24.020-206 

                                                             PABX – (21) 2622-2035  – C.N.P.J  32.104.465/0001-89 

18/54 
 

     Proc.: 510/001378/2017 
 

Data: 11/04/2017  Fl.:    

Rubrica:       

19.6 Os custos das substituições dos itens rejeitados e das entregas dos itens faltantes na sede da 

EMUSA correrão exclusivamente por conta da(s) Licitante(s) vencedora(s). 

 

19.7 O fornecedor será responsável pela retirada dos itens não aprovados na sede da EMUSA, 

bem como pela entrega dos itens em substituição e/ou faltantes, arcando com os referidos custos.  

 

19.8 Caso as substituições dos itens não aceitos não ocorram em até 5 (cinco) dias úteis, ou o 

novo fornecimento também seja rejeitado, estará(ão) a(s) Licitante(s) vencedora(s) incorrendo 

em atraso na entrega, sujeita(s) à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

19.9 Após decorrido o prazo de avaliação, a EMUSA  emitirá o Certificado de Aceitação, que 

será encaminhado via fax à(s) ou e-mail empresa(s) Licitante(s), com a discriminação dos itens 

testados e aprovados.  

 

19.10 Os itens não aprovados serão listados em um Termo de Recusa, no qual constarão as 

desconformidades verificadas, que será encaminhado via fax à(s) empresa(s) Licitante(s), 

ficando esta(s) obrigada(s) a efetuar(em) a substituição dos referidos itens, cumprindo as 

mesmas condições estabelecidas quando da recusa na fase do Recebimento Provisório. 

 

19.11 O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da(s) adjudicatária(s) pelo 

perfeito estado dos itens fornecidos, cabendo-lhe(s) sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando de suas utilizações, sem quaisquer ônus financeiros para o Município de Niterói. 

 

19.12 Fornecer certificados dos testes a que são submetidos o equipamento de produção seriada 

sem ônus para a EMUSA. 

 

20 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 2 

(dois) membros designados pelo Diretor Presidente da EMUSA, conforme ato de nomeação. 

 

21 – DO PAGAMENTO 

  

21.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão, correrão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária para este exercício: 
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FONTE: 100 e 108  

PROGRAMA DE TRABALHO: 1051.15.452.0010.1226     

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 

 

21.1.1 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

21.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias, em parcela única ou parcelado, 

conforme cronograma de execução do contrato,  em carteira na Tesouraria da EMUSA,  

contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado de Aceitação 

referente ao recebimento definitivo. 

 

21.3 A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com a mercadoria, 

não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) 

conferida(s) e atestada(s) pela EMUSA na pessoa do funcionário responsável, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 

 

21.4 A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois 

a divergência impossibilitará a apropriação e o pagamento.  

 

21.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

21.6 A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da EMPRESA MUNICIPAL 

DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, CNPJ: 32.104.465/0001-89, Inscrição 

Estadual:  Isento, endereço: Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 11º andar – Centro – Niterói - RJ. 

Telefone: (21) 2722-0968 

 

21.7 No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os 

valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução 

Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

 

21.8 Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas 

aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o 

Município de Niterói isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
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21.9 Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções 

Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

 

21.10 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva representação. 

21.11 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pela TR (Taxa 

de Referência) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

rata die.    

22 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 

ordem de 2% (dois por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

 

22.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

22.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido 

o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.  

22.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original 

será recomposto no prazo de 120 (cento e vinte) horas, sob pena de rescisão administrativa do 

contrato.  

22.5 O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de 

recibo correspondente. 

22.6 As cláusulas acima só serão aplicadas quando for o caso. (DA GARANTIA 

CONTRATUAL) 
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23 - DOS RECURSOS 

 

23.1 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

23.1.1 Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá peticionar contra o ato convocatório. 

 

23.1.2 O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

23.1.3 Se for acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

23.2 - DO RECURSO À SESSÃO PÚBLICA  

  

23.2.1 Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das 

suas razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

 

23.2.2 Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá 

àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

23.2.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

23.2.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

23.2.5 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do certame, 

importará preclusão do direito de recurso.  Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 

recebidos. 

 

23.2.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto o 

Pregoeiro. 

 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a 
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prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 

específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

24.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

24.3 A sanção prevista na alínea b deste ITEM poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer 

outra. 

24.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

24.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o 

seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

24.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à 

multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 

valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 

Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 

da aplicação das sanções administrativas. 

 24.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do 

contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do 

contratado. 

24.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência da EMUSA, devendo ser 

precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

24.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
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24.10 Será remetida à EMUSA cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final 

do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 

Registro Cadastral. 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

25.1 É facultado a EMUSA, quando convocada(s) a(s) Licitante(s) Vencedora(s) e esta(s) não 

aceitar(em) os prazos e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão Presencial. 

 

25.2 É facultado ao Licitante ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

25.3 Fica assegurado a EMUSA o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

 

25.4 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a EMUSA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

25.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente     transferida para o primeiro dia útil  

subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

25.8 O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as Licitantes pelo prazo de 15 

(quinze) dias, contados da homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este 

período, sob pena de inutilização dos mesmos.  

 

25.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
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da disputa entre os interessados. 

 

25.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 

constante no timbre deste edital, até dois dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes. 

 

25.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação ou a 

obrigatoriedade de serem utilizados os serviços. 

 

25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-

á o dia do término.    

 

25.13 As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente 

pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

25.14 O prazo de garantia será de 12 (doze) meses contados a partir da data da emissão da nota 

fiscal para os componentes de fabricação própria 

 

25.15 Integram este edital os seguintes anexos: 

 

Anexo  I         -       Termo de Referência do Objeto. 

Anexo  II        -       Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo  III     –      Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 

Anexo  IV      –       Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP. 

Anexo  V        –       Modelo Proposta de Preço. 

Anexo VI    –    Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo VII      –      Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VIII     –      Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo  IX       –      Modelo de Declaração de Optante pelo Simples. 

Anexo  X        –       Recibo de Retirada do Edital. 

Anexo XI       -        Declaração de Conformidade 

Anexo XII      -       Minuta do Contrato 

Anexo XIII     -       Memorial Descritivo 

Anexo XIV     -       Planilha Orçamentária 
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Anexo XV   -    Planta 

 

25.16 Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo mediante 

autorização do Pregoeiro. 

 

25.17 Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que 

informam a atuação da Administração Pública.  

 

25.18 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.  

 

25.19 O foro da comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

Niterói, 15 de setembro de 2017. 

 

 

________________________________ 

Reinaldo Macedo Costa Pereira 

Presidente da EMUSA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Item Descrição Código Unidade Quant. 

Preço unit. 

Máximo (R$) 

Valor Diária 

1 
Serviços complementares de engenharia no 

mezanino. 
1226 Serviço 1 412.925,57 

Valor total Estimado R$ 412.925,57    

EXIGÊNCIAS 

A adjudicatária será responsável pela execução dos serviços e entrega do objeto, pela qualidade dos mesmos 
fornecidos, em conformidade com as especificações dos ANEXOS, com as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela EMUSA. A ocorrência de 
desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados, por não atender as especificações contidas 
neste Termo de Referência que integra este Edital, sem que isso acarrete qualquer ônus para a EMUSA e sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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ANEXO II - MODELO - CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 Através da presente, credenciamos o(s) Sr.(a)(s) ____________________, 

portador(a)(s) da Cédula de Identidade nº ___________ e do CPF nº 

______________________, a participar da licitação instaurada pela EMUSA, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0012/2017,  supra referenciada, na qualidade de Representante 

Legal da empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________, bem como formular propostas e praticar os demais atos 

inerentes ao certame. 

 

________________, ______ de ______________ de 2017. 

                                            (Local) 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III – MODELO – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 

Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo 

licitatório. 

 

 

________________, ______ de ______________ de 2017. 

                                             (Local) 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

DECLARAÇÃO 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para 

fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo CRF/RJ, na 

modalidade de Pregão Presencial, que é  (  ) MICRO EMPRESA ou  (   ) EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, cumprindo os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

________________, ______ de ______________ de 2017. 

                                           (Local) 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL:                                                        
CNPJ:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                       CEP: 
CIDADE:        ESTADO:  
TELEFONE:        FAX:  
E-MAIL: 
 

Item Valor Unitário (R$) Valor Total do Item (R$) 

   

VALOR TOTAL R$  

 
Valor total Global: R$ ____________  
                                        (em algarismos) 
(por extenso) __________________________________________ 

(  ) Optante pelo Simples Nacional  
(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 
 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 

custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

Niterói, ____ de ____________ de 2017. 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VI - MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela EMUSA, na modalidade de Pregão 

Presencial nº 0012/2017, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 

13 do Decreto nº 3.555, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________, ______ de ______________ de 2017. 

                                             (Local) 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se 

proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

No da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 
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ANEXO VII - MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela EMUSA, na modalidade de Pregão 

Presencial Nº 0012/2017, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 

em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

________________, ______ de ______________ de 2017. 

                                              (Local) 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se 

proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

No da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 
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ANEXO VIII – MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

A empresa ___________________________________________, CNPJ 

___________________________, sediada no endereço  

_____________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2017. 

                                       (Local) 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX – MODELO - DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES 

Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________ DECLARA a EMUSA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

(DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 

à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual  

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

________________, _____ de _________________ de 2017. 

                                      (Local) 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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                                                         ANEXO X  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2017 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços complementares de engenharia 

no mezanino do 2º pavimento do edifício sede da Sede da Secretaria da fazenda de Niterói. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/09/2017 

 HORAS 14:00 

Razão Social:         _____________________________________________________________ 

CNPJ nº           _________________________________________________________________ 

Endereço:          ________________________________________________________________ 

E-mail:           __________________________________________________________________ 

Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax:        ____________ 

Pessoa para contado:             _______________________________________________________ 

Recebemos, através do acesso à página  www.niteroi.rj.gov.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

            Local: __________________, ___ de _____________ de 2017. 

_____________________________________ 

Assinatura 

         Senhor Licitante, 

 Visando comunicação futura entre este a EMUSA e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Núcleo de Apoio à Comissão Licitação de Pregão por 

meio do e-mail: licitacao.emusa@niteroi.rj.gov.br 

 A não remessa do recibo exime ao Núcleo de Apoio à Comissão Licitação de Pregão da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.                                                          

                                                                   Niterói - RJ, 15 de setembro de 2017. 
                        Fabio Nascimento 

                                                                                        Pregoeiro   

http://www.niteroi.rj.gov.br/
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

  DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a lei impõe, da(s) minuta(s) de 

fls.                                  com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto nº 11.466/2013 e suas 

respectivas atualizações, bem como que somente promovi as alterações (inclusão) descritas às 

fls.                                    houve inclusão do item    na Minuta do Edital, e o ANEXO X – 

Recibo de Retirada do Edital, caso seja necessário a comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

                                                                      Fábio Nascimento 

                                                                           Pregoeiro 
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ANEXO XII 

                                          MINUTA CONTRATO Nº 0000/2017 

 

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA NO 

MEZANINO DO 2º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO 

SEDE DA SEDE DA SECRETARIA DA FAZENDA DE 

NITERÓI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 

MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO, E A ______________________ 

 

  Aos ___ dias do mês de ___ do ano dois mil e dezessete, por este CONTRATO, de um 

lado a EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA, 

Empresa Pública, criada pelo Decreto nº 5347/88, com sede na Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 

11º andar – Centro – Niterói/RJ, neste ato, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.104.465/0001-89, neste 

ato representado por seu Presidente, Reinaldo Macedo Costa Pereira, brasileiro, casado,  

portador da carteira de identidade nº 08559230-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.690.587-

89, doravante denominada simplesmente EMUSA ou CONTRATANTE, e, de outro lado a 

empresa ___________________________,situada na Rua ________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por seu Sócio ________________________, 

________________, ___________, portador da carteira de  identidade nº ___________________ e 

inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________,  resolvem celebrar o presente Contrato de 

COMPRA e fornecimento de ________________________ tendo em vista o instrumento 

convocatório e o processo administrativo nº 510/001378/2017, com fundamento nos seguintes 

institutos:  Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal n° 9.614/2005, 

Decreto Municipal n° 10.005/2006,  Decreto Municipal n° 11.117/2012, Lei nº 8.666/1993 e  Lei 

Complementar nº 123/2006,  aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 



 
  

Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento 

         
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2017 

Rua Visconde de Sepetiba, n 987/11 andar – Niterói – RJ – CEP. 24.020-206 

                                                             PABX – (21) 2622-2035  – C.N.P.J  32.104.465/0001-89 

38/54 
 

     Proc.: 510/001378/2017 
 

Data: 11/04/2017  Fl.:    

Rubrica:       

incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços complementares de engenharia 

no mezanino do 2º pavimento do edifício sede da Sede da Secretaria da fazenda de Niterói, na 

forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para melhor caracterização do objeto do Contrato e das obrigações das 

partes, considera-se como integrante e complementar deste Instrumento, independentemente de 

anexação e em tudo aquilo que ele não colidir, o seguinte documento: a) Edital do Pregão 

Presencial nº 0012/2017 e seus anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da AF 

(autorização de fornecimento) ou documento equivalente emitida pelo setor competente 

(D.C.), desde que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento, valendo a 

data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 

convencionada nesta cláusula.  

O prazo de entrega do(s) item(ens) descritos no Anexo I – Termo de Referência do Objeto, será 

parcelado ou total, contados da data do envio da Autorização de Compra, que será enviada via fax 

à(s) Licitante(s) vencedora(s), após a assinatura do contrato.     

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 
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b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de 

execução do contrato (ANEXO I); 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro 

e descarregamento das mercadorias; 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

  
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2017, assim classificados: 

 

NATUREZA DAS DESPESAS: 4.4.90.51.00 

FONTE DE RECURSO: 100 e 108 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 1051.15.452.0010.1226 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:  

Dá-se a este contrato valor total de R$ __________ (___________________________). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução 

do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da 

inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 2 (dois) membros designados pela EMUSA, conforme ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas (quando for o 

caso) quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes 

mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 01 (uma) hora após a entrega do objeto;  

b) Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o 

prazo de 10 (dez) dias corridos, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das 

obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da EMUSA. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser 

recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários 

ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ______________ 

(_______________________________), conforme cronograma de execução do contrato,  

sendo o pagamento efetuado em carteira na Tesouraria da EMUSA.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal junto com o 

objeto para os Fiscais da EMUSA, após a entrega e instalação do objeto (serviços).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva representação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pela TR (taxa de Referência) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 

de 2% (dois por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 

1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 120 (cento e vinte) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do contrato.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 

total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos 

artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de 

qualquer espécie.  

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 

Diário Oficial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e 

cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) cobrar 

indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade 

da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 

cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 

incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do 

Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido 

o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação 

pessoal do contratado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva da 

EMUSA, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso 

interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
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débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n° 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário 

Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do contrato 

até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

PELA EMUSA: 

 

 

Reinaldo Macedo Costa Pereira 

Presidente da EMUSA 

 

 

PELA CONTRATADA: 

 

Sócio 
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ANEXO XIII - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA NO MEZANINO DO 2º PAVIMENTO DO 

EDIFÍCIO SEDE. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 Este documento estabelece as normas gerais e específicas para a execução das obras 

de pintura, revestimento de piso paredes e tetos, alvenaria em drywall, mudança no sistema de 

ar condicionado existente (instalação dos equipamentos e drenos), assim como a iluminação, 

instalações elétricas e de lógica e esquadrias, devendo ser entendidas como complementares 

aos desenhos de execução e demais documentos contratuais. 

 Os materiais empregados, as obras e os serviços a serem executados obedecerão 

rigorosamente ao seguinte: 

- normas e especificações constantes deste documento; 

- normas da ABNT; 

- prescrições e recomendações dos fabricantes; 

- normas internacionais consagradas, na falta das citadas. 

 Qualquer item mencionado neste documento e não incluído nos desenhos de execução 

ou vice-versa terá a mesma significação como se figurasse em ambos, sendo a execução da 

obra de total responsabilidade do construtor. 

 Todos os materiais ou equipamentos aqui especificados admitem estrita similaridade. 

 Os detalhes apresentados pelos fabricantes e propostas de alteração nestas 

especificações deverão ser objeto de aprovação do arquiteto autor do projeto. 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1 - ESTRUTURA 

Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância às 

disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 

específicas, em sua edição mais recente, entre outras:  
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 NBR-6118  Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;  

 NBR-7480  Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado;  

 NBR-5732  Cimento Portland comum Especificação; 

 NBR-5739  Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

 NBR-6120  Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

 NBR-8800  Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.  

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser 

com autorização do Responsável Técnico pela obra.  

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas.  

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 

edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

FÔRMAS E ESCORAMENTOS  

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 

regem a matéria.  

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do 

projeto arquitetônico.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo 

a evitar eventuais fugas de pasta.  
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Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo 

com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanque idade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.  

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados:  

 faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados;  

 faces inferiores sem escoramentos: 2 dias.  

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de 

emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência 

inicial.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 dias.  

2 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

 Paredes modelo w-625 da KNAUF ou similar, composta por estrutura de perfis em aço 

galvanizado espaçados a cada 40 cm, contra placada por chapa de gesso acartonado, com 

juntas tomadas com fita e massa resultando em uma superfície lisa e uniforme de 6 cm de 

espessura, preparada para receber revestimento final em pintura. 
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3 -     REVESTIMENTOS DE PISOS E TETOS 

3.1 - REVESTIMENTO DE PISOS 

Será utilizado em todo o ambiente o piso cerâmico acetinado retificado 30x30cm, PEI 5, 

corbege claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, 

coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante,assentado com 

argamassa colante.  

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor bege, (com índice de absorção de 

água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 

poderãoexceder a l,5 mm;  

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca 

e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as 

possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la.  

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o 

revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico;  

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; Rejuntar 

após 72 horas com um rejuntamento epóxi.  

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do 

fabricante. 

3.2 – REVESTIMENTO DE TETOS 

 Será utilizado o forrofgeem placas de gesso natural com aditivo revestido por cartão 

duplex, acabamento liso, tipo pregypanba 13 std, com dimensões 240 x 120 cm e espessura de 

12,5 mm, da LAFARGE ou similar. 

 As chapas de gesso são aparafusadas a cada 30 cm em canaletas de aço galvanizado, 

afastadas a cada 60 cm que são fixadas à laje por tirantes de aço galvanizado e pino com 

rosca-aço. As juntas entre as chapas são preenchidas com fita de papel krafte gesso formando 

uma superfície uniforme. 
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 Após a limpeza da superfície, com a retirada de todo o excesso de gesso, recomenda-se 

a aplicação de massa corrida para receber acabamento em pintura. 

4. ESQUADRIAS 

4.1 - Esquadrias de madeira 

 Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de 

empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira e quaisquer 

defeitos. 

 O assentamento das esquadrias será cuidadoso, com o emprego das ferragens 

especificadas. 

 As portas de madeira serão utilizadas nos locais indicados no projeto e receberão 

revestimento de pintura em esmalte sintéticona cor branca, acabamento fosco, 

 As aduelas serão executadas em ipê tabaco, acabamento em pintura e dimensões 

indicadas no projeto. Para as portas de madeira será usado o conjunto ref. 1003, externo 

composto de maçaneta 205-Z, roseta203-Z  em zamak  e  fechadura  ST2-55.  Receberão 

dobradiças em latão ref. 80, extraforte com anéis, de 4" x 3" e 3,17 mm de espessura. 

5. INSTALAÇÕES 

5.1 – RODAPÉ METÁLICO 

 O rodapé metálico é um sistema aparente fabricado em chapa metálica para condução 

de fios e cabos de dados, energia e telefonia. Nesse sistema, as divisões são independentes 

para a condução dos fios de energia, voz e dados. Por ser aparente, o sistema é prático e 

versátil, o que evita custos com quebras de piso. Possui sistema de tampa de encaixe e pontos 

de tomadas as quais podem ser moduladas na quantidade em que é necessário ao projeto, o 

que facilita a manutenção. Serão utilizados nas paredes limítrofes do novo setor. 

5.2 - AR CONDICIONADO 

Serão reinstalados os aparelhos existentes remanejados para a parte superior do mezanino 

5.3 -DRENOS DOS APARELHOS DE SPLIT 

 Nos aparelhos de ar condicionado split, a drenagem é feita obrigatoriamente por meio de 

dutos. É necessário observar com atenção o local onde o dreno será instalado. Nestes 

equipamentos o dreno sai da unidade interna (evaporadora) e é direcionado para um ponto de 

água pluvial. Não é indicado drenar a água para ralos ou esgotos, pois quando o split é 

desligado pode acabar “trazendo” o mau cheiro para dentro do ambiente. 
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6. - PINTURAS 

 Os serviços de pintura serão executados por profissionais de comprovada competência, 

de acordo com as seguintes normas: 

- as superfícies serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 

pintura a que se destinem; 

- será eliminada toda a poeira depositada nas superfícies a pintar. Serão tomadas precauções 

especiais contra o levantamento do pó, durante os trabalhos, até que as tintas sequem 

inteiramente; 

- as superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas; 

- cada demão de tinta só será aplicada quando a precedente estiver seca, sendo conveniente 

observar um intervalo mínimo de 24 horas entre demãos sucessivas. Igual cuidado haverá entre 

demãos de tinta e de massa sendo conveniente observar um intervalo mínimo de 48 horas, 

após cada demão de massa; 

- haverá um cuidado especial no sentido de evitar salpicadura de tinta nas superfícies não 

destinadas à pintura. Estas superfícies serão convenientemente protegidas por isolamento com 

tiras de papel, pano, por enceramento provisório ou outro processo mais adequado à cada 

caso. Os salpicos deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 

removedor específico; 

- antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da Fiscalização amostra 

com 0,50 x 1,00 m, sob iluminação e em superfície idêntica à do local a que se destina; 

- serão empregadas tintas já preparadas em fábrica, entregues na obra com sua embalagem 

original intacta; 

- se as cores das tintas a empregar não estiverem definidas no projeto arquitetônico e nestas 

especificações, deverão ser estabelecidas pela Fiscalização, através de consulta aos autores 

do projeto. 

 Serão executados de acordo com as informações e detalhes contidos no projeto 

6.1 - Pintura de base acrílica 

 Tinta acrílica do tipo metalatex, da linha spazio, acabamento acetinado, produzida pela 

SHERWIN WILLIAMS ou similar, na cor branca.  
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 Será aplicada nas paredes e nos tetos indicados no projeto de arquitetura, diretamente 

sobre massa acrílica corrida seca, livre de poeira, nata de cimento, manchas de óleo, graxa ou 

quaisquer outros elementos que possam prejudicar o seu perfeito acabamento e aderência. 

6.2 - Pintura sobre superfícies de madeira 

 As superfícies de madeira (janelas, portas e rodapés) antes da pintura serão submetidas 

a remoção de qualquer vestígio de tinta; 

 As superfícies internas e externas deverão estar perfeitamente limpas, sem partes soltas 

ou desagregadas, nata de cimento, óleo, desmoldante, etc., devendo ser previamente lavadas 

com escova de aço e água. Ninhos e falhas de concretagem devem ser reparados com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, amassada com solução de água e emulsão adesiva, à 

base de resina sintética, compatível com cimento e cal, utilizada como aditivo para concreto e 

argamassas, proporcionando maior aderência, resistência e plasticidade tipoviafix acrílico. 

7 - APARELHOS 

LUMINÁRIAS 

 A localização será feita com precisão, de modo a evitar visíveis desencontros de nível e 

falhas de acabamento. Haverá conferência da tensão de alimentação do equipamento com 

projeto elétrico, observando a concordância do equipamento auxiliar de acendimento com  as 

características elétricas da lâmpada. 

 Deverão ser utilizadas luminárias de embutir de alto rendimento para duas lâmpadas 

fluorescentes 40 w, corpo em chapa de aço com pintura epóxi na cor branca, refletor e aletas 

parabólicas em alumínio anodizado de alto rendimento e pureza. 
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